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PORTARIA Nº 217, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2017. 

 
Nomeia em caráter temporário o servidor municipal João 
Sergio Paschoal, para exercer a função gratificada de 
Chefe do Departamento de Tesouraria. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 
  RESOLVE 
  Art. 1º. Nomear em caráter temporário, 
nos termos da Lei Complementar n.º 091, de 16 de 
dezembro de 2014, o servidor municipal João Sergio 
Paschoal, portador da CIRG n.º 3.053.732-7/PR, 
atualmente detentor do cargo de Secretário Municipal de 
Finanças, para exercer em caráter temporário e de forma 
cumulativa, a função gratificada de Chefe do 
Departamento de Tesouraria, durante o período de férias 
do respectivo titular, de 14.08.2017 a 28.08.2017. 
  Art. 2º. A nomeação de que trata o 
caput, mesmo em razão de sua temporariedade, será 
exercida sem remuneração, em razão da vedação de 
acumulação remunerada de cargos e funções públicas, 
podendo o servidor apresentar termo informando a sua 
opção de remuneração. 

 
  Art. 3º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 14 de agosto de 2017. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de agosto de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
PORTARIA Nº 218, DE 14 DE AGOSTO 

DE 2017. 
 

Nomeia, em caráter interino, para exercer a função 
gratificada de Chefe da Divisão de Pessoal, o servidor 
Everton José Santos. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  
 
  RESOLVE 
 

 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
 

DIVISÃO DE PESSOAL 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Terça-Feira, 15 de Agosto de 2017. Ano IV Edição nº 794 Pág. 2 / 5 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

  Art. 1º. Nomear, em caráter interino, o 
servidor municipal Everton José Santos, matrícula 1462/1, 
para exercer de conformidade com a Lei Complementar 
n.º 091, de 16 de dezembro de 2014, a função gratificada 
de Chefe da Divisão de Pessoal, símbolo FG11, no 
período de afastamento do respectivo titular, para gozo de 
férias, de 14 de agosto de 2017 a 2 de setembro de 2017. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 14 de agosto de 2017. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de agosto de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N. º 219, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2017. 

 
Prorroga, pelo prazo de sessenta dias, a contar de 26 

de novembro de 2017, a licença maternidade 
concedida à servidora Narda Helena Jorosky. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 003872/2017; considerando o 
disposto na Lei Municipal n.º 723, de 31 de março de 
2011. 
 
  Resolve: 
 
  Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 
sessenta dias, a contar de 26 de novembro de 2017, a 
licença maternidade concedida à professora municipal 
Narda Helena Jorosky, matrícula 1312/9. 
 
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de agosto de 
2017. 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2017 (PMRC) 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 

E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LEI Nº 
123/2006 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 horas do dia 30 de agosto de 2017, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL, 
sob o regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
a possível aquisição de placas de ACM para 
identificação do Centro de Convivência Manoel Felix 
de Moraes, com fornecimento e instalação completos, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
conforme descrição no Edital de Pregão Presencial nº 
70/2017 (PMRC) e seus anexos. 

 
A pasta técnica, com o inteiro teor 

do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 16 de Agosto de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 14 de agosto de 2017. 
 
 

Vanúbia de Cássia Oliveira 
Pregoeira Oficial 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2017 (PMRC) 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESA 
E/OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LEI Nº  

123/2006 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 horas do dia 31 de agosto de 2017, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a possível 
aquisição de troféus e medalhas para serem utilizados 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:compras.ribeiraoclaro@hotmail.com
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nas premiações dos eventos e campeonatos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, 
Meio Ambiente, Esporte e Lazer, conforme descrição 
no Edital de Pregão Presencial nº 71/2017 (PMRC) – 
Registro de Preços e seus anexos. 

 
A pasta técnica, com o inteiro teor 

do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 16 de Agosto de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 14 de agosto de 2017. 
 
 

Vanúbia de Cássia Oliveira 
Pregoeira Oficial 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 

Nº 65/2017 (PMRC) 
 
Objeto: Aquisição de peças e serviços para conserto do 
veículo Van (MB/Sprinter), placas AZT 3919. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ: 09.268.008/0001-08 
Contratado: TAKA ELETRO DIESEL LTDA 
CNPJ: 78.786.514/0001-01 
Valor Total: R$ 7.150,00 (sete mil, cento e cinquenta 
reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 11 de agosto de 2017. 

 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2017 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação 
das partes, terceiros e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 
59/2017 (PMRC), realizado no dia 09 de agosto de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando A AQUISIÇÃO DE 
SESSÕES DE FISIOTERAPIA CLINICA E DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO AS COTAS EXCEDENTES DO 
SUS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ficando 
assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa FISIOMED CLÍNICA DE FISIOTERAPIA 
E REABILITAÇÃO S/S LTDA (CNPJ: 81.756.553/0001-70), por ter satisfeito os procedimentos dentro das 
formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE VL UNIT VLR TOTAL 

1 FISIOTERAPIA CLINICA svç 3500 25,00 87.500,00 

2 FISIOTERAPIA DOMICILIAR svç 2500 8,00 20.000,00 

TOTAL GERAL 107.500,00 

 

 

 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 11 de agosto de 2017. 
 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 

027/2017 – (SAAE) 
 
Favorecido: CBL COMÉRCIO DE BOMBAS 

HIDRÁULICAS LTDA EPP. 
Documentos: CNPJ/MF n.º 82.082.843/0001-49 
Objeto: Aquisição de um conjunto moto bomba multe 
estágio horizontal para ser utilizada no bombeamento de 
água do bairro rural do Sombreiro pertencente ao 
Município de Ribeirão Claro - PR, conforme orçamentos 
anexos. 
Valor: R$ 1.577,00 (um mil quinhentos e setenta e sete 

reais). 
Dotação Orçamentária: 11.001 - 17.512.0017.2081 – 
4.4.90.52.00.00 
Fonte de Recursos:  1.0076 – Recurso Próprio – 

Exercício Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 14 de agosto de 2017. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 
 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAAE 
CONTRATADA: MANEIRO AUTO POSTO LTDA - CNPJ: 
02.454.485/0001-19 
OBJETO: A possível aquisição de até 4.000 litros de 
gasolina comum, de até 1.000 litros de etanol, e de até 
2.000 litros de óleo diesel, para abastecimento dos 
veículos que compõem a frota desta Autarquia, o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), deste município de 
Ribeirão Claro, conforme orçamentos anexos. 
ADITIVA-SE O VALOR: R$ 909,74 (novecentos e nove 
reais e setenta e quatro centavos), pelo fato da contratada 
ter solicitado o reequilíbrio econômico. 
VIGÊNCIA: De 29 de junho de 2017 a 28 de junho de 
2018. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 11001 – 1751200172081 – 
3.3.90.30.00.00  
FONTE DE RECURSOS: 1.0076 - Recurso Próprio - 
Exercício Corrente. 
DATA DA ASSINATURA: Ribeirão Claro, 14 de agosto 
de 2017. 
ASSINARAM: Mauro Moreton pela Contratante e Moisés 
Gomes de Oliveira pela Contratada. 
 

 

 
 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE 
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